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I 

DECRETO N2 93/2014 

PUBLICA-SE 
JJ I JJ / ..20 l j 

Dispõe sobre a exoneração a pedido 

do Sr ARLEU DOURADO MARTINS do 

cargo da Divisão Legislativa do 

Município de Canarana e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 103, inciso 11 da Lei Orgânica Municipal. 

Resolve: 

Artigo 12 Exonerar a pedido o Sr. ARLEU DOURADO MARTINS, brasileiro, portador do 

RG N2 7373.415 15 SSP/BA, do cargo da Divisão Legislativa do Município de Canarana 

Bahia 

Artigo 22 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Pr 

ive• WJn Oliveira Santos 
PrefeitO MunicipaiPREFtiTO MUNICIML Di 

CANARANA-BA 
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\ ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
l'roÇ<O ela ~tm, 224 - (Ãntro -Cep 44 89().000 - Fone:(O.X74) 656-2159- C:.narana·Bo 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL NR 94/2014 

Dispõe sobre a concessão de licença 

sem remuneração a servidor público, 

PUBLICA-S! por prazo determinado e dá outras 

providências. 
JJ 101 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I, 111, e XXIX do 
Art. n2 103, da Lei Orgânica do Municfpio de Canarana Bahia: 

CONSIDERANDO o requerimento de licença sem remuneraçllo no perfodo de 02(dois) 

anos, formulada por Servidor Público Municipal concursado, através de requerimento 

protocolizado no Departamento de Recursos Humanos. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 99 da Lei Orgânica Municipal NR 005/2004. 

RESOLVE: 

Art. 12 Fica concedido licença sem remuneraçllo pelo período de 02(dols) anos, a 

partir de 01 de novembro de 2014 a 01 de novembro de 2016, ao Servidor Público 

Municipal, Antonio Paiva da Cruz Agente de Endemias, lotado na Secretária Municipal 

de Saúde. 

Art.22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 30 de outubro de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Reinan Oli a 

Prefeito Municipal. 

fimrn Santos 
O MUNICIPIU OI 

NARANA·BA 
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I 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praço da Matriz, 224 - Centro -Cep 44.890-QOO - Fone: (O>cx74) 656·2159 -Conarana·Ba 

CNPJ 13.714.464/0001·01 

DECRETO MUNICIPAl NR 99/2014 

PUBLICA-S! 
JJ / Jj /~OL4 

Dispõe sobre concess~o de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAl DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Premio, referente ao período 

aquisit ivo de 29/ 06/ 2006 a 29/ 06 I 2011. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder Licença Premio a Servidora Pública, Lucímara de Jesus Santana, 

lotada na Escola José Brito dos Anjos no Município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 13 de agosto de 2014. 
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1 ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Pr•~ da Matriz:. 224 - centro -cep 44.890-000 - Fone: (Oxx74) 656-2159 - Conarana·S. 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 103/2014 
PUBLICA-S! 
..:..J~j _...J/.J..l ~.-I --J''-=~~o=-1 1(,_ 

Dispõe sobre Ucença Prêmio a 

Servidor P(lblico Municipal e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe s.'lo conferidas pelo inciso I, i li e XXIX do Art. n2103 da Lei Organica do Município de 

Canarana- Bahia: 

CONSIDERANDO a sollcitaçllo de Ucença Prêmio formulada por servidor( a) p(lblico 

municipal, através de requerimento protocolizado no Departamento de Recursos 

Humanos. 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal, faz jus a Ucença- Prêmio, 

referente ao período aquisitivo de 2002 /2007. 

RESOLVE: 

Art.1i Fica concedida lícença prêmio a partir de 28 de julho de 2014 a 28 de outubro 
de 2014, à Sra. Maria Zélia de Souza Oliveira, funcionária pública municipal, lotada na 

Escola Félix de Sá em Salobro/ Canarana Bahia. 

Art.2i Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçllo, revogadas 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, em 03 de setembro de 2014. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Reinan 1 ""' Olivl'im ~ , 
P•UH•iO MUI-IKIPA- .. 

Prefeito Municipal. CANAAANJ~..IIA 

..... 
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I 
,.., ...... .. ~-~~~ ... . 

. 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, 224 - Centro - Cep 44.890.000-fone: (O>o<74} 656-2159- canarana-e. 
CNPJ 13.714.464/0001-01 

PUBLICA-SI 
DECRETO MUNICIPAL N2 104 /2014 JJ I J J /o20J lj 

Dispõe sobre concessão de licença 
premio a servidor Públíco por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Ucença Premio, referente ao período 

aquisitivo de 01/03/ 2004 a 01/ 03 I 2009. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder Licença Premio a Servidora Pública, Neuracy Rosa Xavier, lotada na 

Escola Municipal Catão Dourado em Salobro município de Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 03 de setembro de 2014. 

.. .... 
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I 
,,. ..... 

•• :co''!:4~.., . 
. 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Motri2, 224 -Centro -Cep 44.89CHlOO- Fono: (Oxx74) 656-2159- t:anarano-llo 
CN PJ 13.714.464/0001-01 

PUBLICA-SE 
ll I JJ / ~014 

DECRETO MUNICIPAL N!l 105/ 2014 

Dispõe sobre concessão de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá ou tras providêndas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. l 03, XXIX da Lei Orgânica do 
Munic.ípi o. 

CONSIDERANDO a solidtação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, at ravés de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Ucença Premio, referente ao perlodo 

aquisitivo de 06/ 03/1998 a 06/ 03/2003. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder Ucença Premio a Servidora Pública, Valdirene Orácio da Silva, lot ada 

na Escola José Brito dos Anjos Canarana Bahia. 

Art. 211 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 04 de setembro de 2014. 

Reinan~~ <'In 0/~rn Sot, ~à:EllO MUNICIPAL o" 
Prefeito Municipal. CANAIIANA-BA 
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•• :co''!:4~.., . 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Motri2, 224 -Centro -Cep 44.89CHlOO- Fono: (Oxx74) 656-2159- t:anarano-llo 
CN PJ 13.714.464/0001-01 

PUBLICA-SE 
ll I JJ / ~014 

DECRETO MUNICIPAL N!l 105/ 2014 

Dispõe sobre concessão de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá ou tras providêndas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. l 03, XXIX da Lei Orgânica do 
Munic.ípi o. 

CONSIDERANDO a solidtação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, at ravés de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Ucença Premio, referente ao perlodo 

aquisitivo de 06/ 03/1998 a 06/ 03/2003. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder Ucença Premio a Servidora Pública, Valdirene Orácio da Silva, lot ada 

na Escola José Brito dos Anjos Canarana Bahia. 

Art. 211 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 04 de setembro de 2014. 

Reinan~~ <'In 0/~rn Sot, ~à:EllO MUNICIPAL o" 
Prefeito Municipal. CANAIIANA-BA 
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~ 1 

.......... •' ,.•::;t.-.. - ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça do Matrit, 224 - Centro- Cep 44.890-ooo - Fone: {Oxx74) 6S6·2159 - Canarona·BI 

CNPJ 13.714.464/0001-Ql 

PUBLICA-SE 
DECRETO MUNICIPAl N2 107/2014 

Dispõe sobre conce~o de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAl DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da lei Orgânica do 
Municfplo. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de licença Premio, referente ao período 

aquisitivo de 01/08/2002 a 01/ 08/2007. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder licença Premio a Servidora Pública, Claudinei Souza de Oliveira, 

lotada no Colégio Municipal Catão Dourado em Salobro I Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 04 de setembro de 2014. 

"''"'~ 0/,..;m , : .. ,. 
Prefeito Munici.PfiFEoto MUNICIPAl 01 

f'dl. CANAAAt<A-BA 

-
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DECRETO MUNICIPAL N2 108/2014 

PUBLICA-SE 
il / ll 1..2ol j 

DlspOe sobre concessllo de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitaçllo de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Ucença Premio, referente ao período 

aquisitivo de 01/08/2002 a 01/08/2007. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder Ucença Premio a Servidora Pública, Hermãnia Martins Dourado, 

lotada na Escola Felix de Sá em Salobro I Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de canarana Bahia, 04 de setembro de 2014. 

Prefeito Munidpal. 
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I 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça do Motriz, 224-Centro -Cep 44.890.000 - Fone: (O>cx74) 656-2159 -canarana·B• 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAL N2 109/2014 

PUBLICA-SE 
J 1 I J l I óJOJ) ( 

Dispõe sobre concess~o de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe s~o conferidas pelo Art.103, XXIX da lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Premio, referente ao perlodo 

aquisitivo de 21/06/2002 a 21/06 I 2007. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder Licença Premio a Servidora Pública, Daniela Francisca da Silva, lotada 

na Escola José Francisco Nunes I Canarana Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 04 de setembro de 2014. 

mm '' . ~trrt Çrurtos 
N.UI.tt'O M~·.HC;JPAL I)( 

Reinan IVel OS CANARANA-SA 

Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Canarana f/N
l~~!.'\ ESTADO DA BAHIA 

Proço do Miltnl, 224 - Centro-Cep 44.890.000 - Fone; (01oc74) 65&-2159 - Qnorano-Ba 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

DECRETO MUNICIPAl N2 110/2014 

PUBLICA-SE 
lJ / H /~O.J.'f 

Dispõe sobre concessllo de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAl DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art.103, XXIX da lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de licença Premio, referente ao perlodo 

aquisitivo de 01/08/2002 a 01/08 I 2007. 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder licença Premio a Servidora Pública, Maria Rita Neta dos Santos, 

lotada na Escola José Miguel Alves Umburana I Canarana Bahia. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 04 de setembro de 2014. 

·nan otiwlro Smtlns 
. .I"WW..,..-..;.MDI.,TO MUNIOPAL Ol 

Reman 'lm CAitAKAMA-BA 

Prefeito Municipal. 

...... 
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' 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da M•trit, 224 -Centro-Cep 44890-000-Fone: (O>cx74}656-21S9- Clnor>na·Bo 

CNPJ 13.714.464/0001·01 

PUBLICA-SE 
DECRETO MUNICIPAL N2 111/2014 

H I j 1 /.:2-ollt 

Dispõe sobre concessllo de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

' 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art.103, XXIX da lei O~nica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Ucença Premio, referente ao perfodo 

aquisitivo de 01/04/2008 a 01/ 04/2013. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Ucença Premio ao Servidor Público, José Eudácio de Novai, lotada na 

Secretaria de saúde do Município de Canarana/ Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de canarana Bahia, 11 de setembro de 2014. 

Rei>zan 0/iwlra Sat~tOS 
Nlfl.ITO MUNlOPAl. DI 

OS CANAAANA,.8A 

Prefeito Municipal. 

-
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça do Motriz, 224- Centro- Cep 44.890-000-
Fone: (Oxx74} 656-2722- Conorono-Ba 
CNPJ 13.714.464/0001-01 

PUILICA-Sf 
DECRETO MUNICIPAL N!! 112/2014 li I H I óJ..O llj 

Dispõe sobre revogação de licença sem 

remuneração à servidor público do Município e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com artigo 103, inciso XXIX da Lei Orgânica Municipal, 

Canarana Bahia. 

CONSIDERANDO interesse manifestado por servidora publica municipal, através 

de requerimento protocolizado no Departamento de Recursos Humanos, em 06 

de novembro de 2014, em retornar às suas atividades. 

Resolve: 

Artigo 12 Revogar licença sem remuneração concedida à Maria Cristina Gomes 

de Amorim Almeida, lotada na Escola Faustiniano Lopes Ribeiro, Canarana 

Bahia. 

Artigo 22 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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1 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Canarana 
Praça da Matriz, U4 -Centro - Cep 44.390.000 - Fone: (Oxx74) 656·2159 -Canarana·Ba 

CNPJ 13.714.464/0001·01 

DECRETO MUNICIPAL N2 114/2014 

PUBlltA-S! 
i\ J JJ p ol1 

Dispõe sobre concessão de licença 
premio a servidor Público por prazo 
determinado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.103, XXIX da lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a solicitação de licença premio, formulada por servidor público 
municipal, através de requerimento protocolizado no departamento de Recursos 
Humanos; 

CONSIDERANDO o requerimento de Licença Premio, referente ao período 

aquisitivo de 23/06/2006 a 23/06/2011. 

RESOLVE 

Art. 12 Conceder licença Premio ao Servidor Público, Cleia Lucia Soares Oliveira 

Ferreira, lotada na Secretaria de Saúde do Município de Canarana/ Bahia. 

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana Bahia, 11 de setembro de 2014. 
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